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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1804 — D E 1." DF) D E Z E M B R O D E 1921. 

t 
Cria o município de Vargem Granle, com sede na povoação 

do mesmo nome, tia cornarei de .>'. João da Boa Vista 

O Doutor Washington Luis P. de Sousa, Presidente 
dn Estado de S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1.° — F i ca creado o município de Vargem Gran l e 
com sede na povoação do me mo mine. ua comarca do Sào 
J ão da Bôi Vista. 

Art go 2.° —- As suas divisas são as seguintes : Come
çam uo tio Jaguary-mirim na barra do córrego Gu rr i , sobem 
por este e pelos córregos Saltador e Bòa Vista aié a cabe
ceira p; iucipal dest •, contiuuam pelo espigão qu s deis i á 
direita PS aguas do rio Jaguary-inirim e á esquerda as do 
lio Verde, até á cbece i ra principal do córrego E>tiva, pelo 
qual descem até ao rio Verde, sobem p r este até á sua^ca-
beceira principal desta á do córrego Ibimbaé, di scem por este 
até ao ribeirão da Fartura, lóbem por este e pelo rib irão 
do Açude até sua cabeceira principal, couiinuam p lo divisor 
que deixa á direita as aguas do ribeirão da fazenda M H U O 1 
Andrade e rio Preto e á esquerda as do ribeirão da Far tura 
e rio Jaguary-mirini, até á cabeceira principal do córrego 
B r r t i i i iho de?c.-m por este e pelo r o .Jnguary-;iiirim até ao 
ponto de partida. 

Art igo 3." — F i ca pertencendo f.o município de S. João 
da Bôa Vista o território situado á margem esquerda do rio 
Jaguaiy-mirim, e a que se referem as leis ns. 74, de 5 de 
Abr i l de 1885, e 725, de 23 de Outubro de 1900. 

Art igo 4." — Revogam-se as disposições cm contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do E-tado de S. Paulo, 1.° de D e 

zembro de 1921. 
W A S I U K U T O N L U I S P. DE S O U S A 
Alarico Silveira. 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do In
terior, em 9 de Dezembro de 1921. — O diractor-geral, João 
Chrysostomo B. dos Reis Júnior. 

L E I N . 1805 - - D E 1." D E D E Z E M B .0 DK 1921. 

Cria o município de Bury, com sede na poo ação de egual 
nome, na comarca de Faxina 

O Doutor Washington Luis P. de Sousa, Presidente do 
Estado de S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legis l >tivo decretou e eu 
promulgo a lei segu'nte : 

Art igo 1.° •— F i c a creado o municipio de Bury, com 
sede na povoação de egual n«me, na comarca de Fax ina . 

Art igo 2.° — As suas divisas são iis seguintes : Come
çam na confluência do rio Apiahy guassú com o Parauapane-
ma ; sobem por este rio até a barra do córrego da Pedra Chata ; 
sobem por este até a sua cabeceira, dahi em rumo á ponte 
do Apiahy mirim na estrada do Capão Bonito a Fax iua ; 
desta ponte em rumo a ponte de Maneei L u c i o ; do rio 
Apiahy-guassú, ua mesma estrada; descem por este rio atê̂ " 
a barra do ribeirão da Escaramuça, sob; ni por este até ao 
ponto ém que é atravessado pela estrada de Fax ina a Ita-
pet in inga; dahi, em rumo direito, á cabeceira da agua da 
Rondiuha, descendo por esta até a barra da agua do L a u ' 
Pio por esta acima até a sua cabeceira; dahi, em rumo até 

p cabeciira da sgua do Passo do Atalho, descendo por esta 
até a barra do ribeirão da Enxovia, descend i por este até 
c. barru da fgua rio Ti juco Preto, «subpm por este até á 
sua coufiueuci <, d»hi em rumo ás aguas dr s Ribeiros, des
cendo por estas até à barra do ribeirão do Mono Ca
vado, s^bem por este até um ponto situado a tres k i l o -
ijietro-i abaixo rie sua cabeceira — logar denominado Mnrro 
Cavado; — deste ponto em rumo á cabeceira da agua do 
Barreiro Grande, descendo por esta até ao rib irão do I n -
dj-iatuba e por este. abaixo até fazer barra no rio Ap i ahy -
guas ú, descendo por este a'é á b rra do rio Paranapanema, 
onde tiveram começo. 

Arrigo 3." — Revogam se as disposições contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Iuterior assim 

a f. ça executa1". 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 1." de 

D.-z mbro de 1921. 

VVASJJIN«I ' I ij L u i s P. D E S O U S A 
Alarico Silveira 

' ' ub l i ca la na S «refaria de Estado dos Ne.irouios do 
In-erior, em 9 de Dezembro de 1921. — O director geral 
Joã > Chrysostomt B. <ios Rei* Juni />• 

L E I N . 180(5 — DB l.° D C D E Z E M B R O D E 1921 

Cria o iHstricto de Paz de Severinia, com sede na actual 
povoação de Luiz Barreto, n> municipio e comarca 
de <)lympia 

O Doutor Washington L - i i s P. de S 'Usa, 
Presidente do Estado de São Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 

promulgo a lei seguinte : 
Artigo 1." — F i ca creado o d>stricto d* paz de Seve

r in ia , cnm sede na actual pnvoaçâi de Lu i z Barreto, no me-
nicipio e comarca de Olyinpia. 

Art igo 2.° — As suas divisas serão as seguintes : 
Começam na caber eira do córrego do Bambu e s?guem 

por esta abaixo atè o p r nto em que o referido córrego de
sagua no córrego denominado Ribeirãosiuho ; dahi, tomam á 
direita e encontrando o es,»igão ivisnr das aguas dos cór
regos Olhos d'Agua e Bebedouro do Turvo teguem por elle 
até que encontrem o leito da l inha da Estrada de Ferro S . 
Paulo a Goyaz ; por esta vão até encontrar o küornetro 60: 
dahi, tomam á d i re i t i , por uma recta tirada deste ponto a) 
Córrego dos Mellos, uo perim' tro dtis fazendas Lara C a m 
pos e Mpnoel de Me l l o ; por este córrego abaixo vão até á 
estrada de rodagem de Olymp a » Barretos, e tomando á di
reita seguem pela referida estrada até ao ribeirão da C a 
choeira; pelo ribeirão d> Cachoeira ac : ma vão até que en
contrem o córrego do Barro Preto e por este acima até a 
soa nascente mais f-.lta, no espigão divi or das fazendas Pal
meiras e Coqueiros; seguindo por esse spigão vão até en 
contrar o leito da 1 nha da E-.trada de Ferro S . Paul ) a 
Goyaz, seguem á direita até o kilometro 51 ; dnhi, tomando 
á esquerda por um i recta desse ponto á cabeceira do córre
go do Bambu, uo ponto de partida. 

Artigo 8." — Ryvogam-so ss disposições em contrario. 
O Secretario de Estado d s Negócios do Interior assim 

a fnça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 1." de 

Dezembro de 1921. 
W A S H I N G T O N L U I S P. D E S I USA 

. Alarico Silveira 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, era 9 de Dezembro de 1921. — O Director Geral 
João •Chrysostomo B. dos Re/s Júnior. 


